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Comissão Permanente do Programa de Apoio à Participação em Eventos Técnico-Científicos (PROAPP) 
Resultado Final de Avaliação – Maio/2024 

 

Protocolo Solicitante Categoria (solicitante) Classificação 
do evento 

Situação 
Valor 

Concedido 
(R$) 

017/2024 Vinícius Cunha de Oliveira I - Docente Pós-graduação Internacional Aprovado 10.926,79 

023/2024 
Maria Cláudia Almeida Orlando 

Magnani 
I - Docente Pós-graduação Internacional Aprovado 5.228,00 

024/2024 
Ana Terezinha Marques 

Mesquita 
I - Docente Pós-graduação Internacional Aprovado 6.467,83 

016/2024 Tiago Vinicius Fernandes III - Discente Pós-graduação Internacional Aprovado 2.356,99 

031/2024 
Larissa Bianca de Souza 

Quaresma 
III - Discente Pós-graduação Internacional Aprovado 4.581,20 

014/2024 Lucas Franco Ferreira I - Docente Pós-graduação Nacional Aprovado 2.917,13 

032/2024 Lucas Santos Santana I - Docente Pós-graduação Nacional Aprovado 2.289,00 

027/2024 Andreza Isabel de Souza Costa 
II - Tec.Adm. 

Mestrado/Doutorado 
Nacional Aprovado 1.645,00 

015/2024 Millena Fernandes Silva Muniz III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.173,17 

018/2024 Micheli de Souza Bernardes III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 2.381,45 
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020/2024 Henrique Costa dos Santos III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.173,17 

025/2024 Caroline de Oliveira Rodrigues III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.173,17 

029/2024 
Isabelle D'Angelis de Carvalho 

Ferreira 
III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.173,88 

030/2024 Ana Cláudia Rocha Protásio III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.435,56 

033/2024 Rejane Pereira Otoni III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 1.152,88 

034/2024 Rafaella Calixto Vieira Praes III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 695,96 

035/2024 Vitória Pereira Alves III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado 961,26 

037/2024 Laura Jordana Santos Lima III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado Parcial 967,26 

038/2024 Luana Viviam Moreira III - Discente Pós-graduação Nacional Aprovado Parcial 967,26 

021/2024 Tiago Mendes IV - Docente UFVJM Nacional 
Aprovado 

(Excedente) 
- 

036/2024 Thiago Henrique Lara Pinto IV - Docente UFVJM Nacional 
Aprovado 

(Excedente) 
- 

019/2024 Thiago Franchi Pereira da Silva IV - Docente UFVJM Nacional 
Aprovado 

(Excedente) 
- 

022/2024 José Ricardo Ferreira Oliveira IV - Docente UFVJM Nacional 
Aprovado 

(Excedente) 
- 
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Análise Conforme Resolução N°58 – CONSEPE, de 30 de novembro de 2018. 
 

*SITUAÇÃO 

• Aprovado: indica que o pedido solicitado cumpre todas as exigências da resolução e está classificado para receber a ajuda de 
custos. O valor a receber está condicionado ao limite dos recursos e a quantidade de solicitantes aprovados. 

• Aprovado Parcial: indica que o pedido solicitado deixou de cumprir alguma das exigências da resolução e está classificado para 
receber a ajuda de custos tendo como teto o valor comprovado de acordo com a análise da comissão. O valor a receber está 
condicionado ao limite dos recursos e a quantidade de solicitantes aprovados. 

• Indeferido: indica que o pedido solicitado não será atendido por não cumprir alguma das principais exigências da resolução. 

 
 

Conforme Resolução 58 CONSEPE 2018: 
Atentar que são custeados única e EXCLUSIVAMENTE passagens rodoviárias, aéreas e a taxa de inscrição no evento. 
Atentar para prazo de prestação de contas que se encerra 10 dias úteis após a data indicada como de término do evento.  
Atentar para comprovação do APOIO INSTITUCIONAL DA UFVJM em todos os materiais relativos ao pleito concedido. 
Atentar para envio à PRPPG do ACEITE do trabalho até 15 dias antes do evento aos que não documentaram no processo 
inicial. 

 

Diamantina, 17/05/2024. 
 
 

Marcus Alvarenga Soares 
Presidente da Comissão de Avaliação 

PROAPP 


